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APELAÇÃO  CRIMINAL.  FURTO  SIMPLES  E
DESACATO. AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  CONDENAÇÃO.  APELO
DEFENSIVO.  FRAGILIDADE  PROBATÓRIA.
ABSOLVIÇÃO.CONFISSÃO  DO  ACUSADO
CORROBORADAS  COM AS  DEMAIS  PROVAS
DOS ARUTOS. APLICAÇÃO DO PRINCIPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA.  IMPOSSIBILIDADE.  APELO
DESPROVIDO.

Havendo  provas  robustas  imputando  ao  ora
apelante, a autoria delitiva, diante todo o acervo
probatório constante no caderno processual, não
há o que se falar em absolvição,

Para  a  incidência  do  princípio  da  insignificância
não basta que seja constatado o baixo valor  do
bem  subtraído,  sendo  necessária  a  análise  de
outras  questões  relacionadas  ao  agente  e  às
circunstâncias do delito. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

RELATÓRIO
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Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  Roberto  Alves

Fernandes (fl.49) contra sentença prolatada pela douta Juíza de Direito da 6ª

Vara Mista da Comarca de Sousa (fls.43/46) que o condenou nas sanções do

art. 155,  caput,  e  331,  ambos,  do Código Penal,  respectivamente, a uma

pena de  01 (um) ano e 06 (seis) meses e 10 (dez) dias de reclusão e  07

(sete) meses e 02 (dois) dias de detenção e  90 (noventa) dias-multa,  em

regime  inicialmente aberto,  substituída por  duas  restritivas  de  direito,  na

modalidade prestação de serviços a comunidade  e limitação de final de

semana.

O apelante, em suas razões recursais (fl.  54/57),  aduz que as

provas  são  insuficientes  para  uma  condenação,  suplicando  por  absolvição.

Alternativamente, requer a aplicação do princípio da insignificância.

Em contrarrazões (fls.60/63), a Promotoria de Justiça pugna pelo

desprovimento  do  recurso,  no  sentido  de  que  seja  mantida  a  irretocável

decisão vergastada.

A douta  Procuradoria  de  Justiça  (fls.  71/75),  pugnou pelo  não

provimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

O representante do Ministério Público, ofereceu denúncia contra

Roberto Alves Fernandes como incurso nas sanções  do  art. 155, caput,  e

331, ambos do Código Penal.

Extrai-se da exordial que no dia 04 de agosto de 2013, por volta

das 2 h:00 min, durante uma vaquejada, o increpado Roberto Alves Fernandes

subtraiu retrovisores de motocicletas que estavam estacionadas no pátio do

Desembargador João Benedito da Silva
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posto de combustível Barrozão, em Sousa, escondendo-o embaixo de um carro

estacionado próximo ao local.

Consta ainda da inicial, que diante desta atitude do acusado, a

polícia foi chamada e o encontraram ao lado do carro, embaixo da qual estava

quatro retrovisores. Questionado pelo policial  militar se era o proprietário de

tais objetos, praticou desacato, dizendo:  “bata em mim seu porra”, “você não

pode me prender seu bosta”.

Ultimada a instrução criminal, o magistrado julgou procedente a

Pretensão  Punitiva  Estatal,  para  CONDENAR o  acusado  Roberto  Alves

Fernandes nas sanções do art. 155, caput, e 331, ambos do Código Penal,

respectivamente, a uma pena de 01 (um) ano e  06 (seis) meses e 10 (dez)

dias de reclusão e  07 (sete)  meses e 02 (dois)  dias de detenção e  90

(noventa) dias-multa,  em regime inicialmente aberto, substituída por duas

restritivas de direito, nas modalidades prestação de serviços a comunidade

e limitação de final de semana. 

Inconformado,  contra  referida  decisão  o  apelante recorreu

alegando que as provas são insuficientes para uma condenação, pugnando por

absolvição. Alternativamente, requer a aplicação do princípio da insignificância. 

No entanto, sem razão.

Do pleito absolutório.

Requer  o  apelante  absolvição,  alegando  que  as  provas

produzidas  no  caderno  processual  são  insuficientes  para  um  édito

condenatório.

No entanto, sem razão.

Desembargador João Benedito da Silva
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Compulsando  o  caderno  processual,  verifica-se  que  a

materialidade  dos  delitos  restaram  consubstanciados  pelo  Auto  de

Apresentação e Apreensão (fl.12), bem como pelas provas colhidas nos autos.

Por  sua  vez,  quanto  a  autoria  resta  inconteste  haja  vista  a

confissão do acusado  quando do seu interrogado em Juízo (  fl.39 – mídia)

afirmando  ter  praticado  os  delitos,  sendo  a  confissão  corroborada  com  as

demais provas dos autos.

Assim, a sentença está bem fundamentada, não havendo o que

reparar.

Da aplicação do princípio da insignificância.

Alternativamente, requereu o apelante a aplicação do princípio da

insignificância  ao  crime  de  furto,  porém,  entendo  não  ser  possível  a  sua

aplicação.

Ora,  para  que  se  reconheça  a  incidência  do  princípio  da

insignificância, a jurisprudência pátria majoritária estabeleceu a necessidade de

observância  de  alguns  pressupostos  para  aferição  do  relevo  material  da

tipicidade, quais sejam: (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a

nenhuma  periculosidade  social  da  ação, (c) o  reduzidíssimo  grau  de

reprovabilidade do comportamento e  (d) a inexpressividade da lesão jurídica

provocada.

É o entendimento pacífico do STF e STJ.Vejamos: 

“PENAL. AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.   FURTO  QUALIFICADO.
PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE.  ELEVADO  GRAU  DE
REPROVABILIDADE   DA   CONDUTA.  AGRAVO
REGIMENTAL   NÃO  PROVIDO.  1.  Consoante  já

Desembargador João Benedito da Silva
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assentado pelo Supremo Tribunal Federal, o princípio
da insignificância  deve  ser  analisado  em  correlação
com   os   postulados   da  fragmentariedade  e  da
intervenção mínima do Direito Penal,  para excluir  ou
afastar a própria tipicidade da conduta, examinada em
seu  caráter  material,  observando-se,  ainda,  a
presença  dos  seguintes   vetores:   (I)   mínima
ofensividade  da  conduta  do  agente;  (II)  ausência
total   de   periculosidade  social  da  ação;  (III)  ínfimo
grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  e  (IV)
inexpressividade  da  lesão  jurídica  ocasionada
(conforme decidido nos autos do  HC  n.  84.412/SP,
de  relatoria   do  Ministro  Celso  de  Mello,   DJU
19/4/2004).  2.  A conduta  perpetrada pelo  acusado -
qual  seja,  a  de  subtrair,  mediante  rompimento  de
obstáculo e escalada, quatro panelas e um botijão de
gás – não se revela de escassa  ofensividade penal e
social, pois  a  lesão  jurídica provocada  não  pode
ser   considerada   insignificante,   principalmente
considerando-se  o  valor  dos  bens  subtraídos,
avaliados em R$ 130,00. Tal montante,  em  13/9/2010
(data   do  cometimento  do  delito),   representava,
aproximadamente,  25%  do  salário  mínimo  então
vigente, que, à época, era de R$ 510,00. 3. Importa
ressaltar que o simples fato de os bens haverem
sido restituídos à vítima não constitui,  por si só,
razão suficiente para a aplicação do princípio da
insignificância,   sobretudo  porque  o   acusado
responde   a   outras   ações  penais  por  crimes
diversos,  elementos  que  reforçam  a
reprovabilidade  do comportamento  do agente. 4.
Ademais,  esta  Corte  Superior  tem  entendido  ser
inviável a aplicação do princípio  da  insignificância  na
hipótese  de  furto  qualificado  pelo arrombamento  de
obstáculo,   ante   a   audácia   demonstrada   pelo
agente,  a caracterizar maior grau de reprovabilidade
da  sua  conduta.  5.  Agravo  regimental  não  provido.”
(STJ  –  AgRg  no  AREsp  582.969/RS,  Rel.  Ministro
ROGERIO   SCHIETTI   CRUZ,   SEXTA  TURMA,
julgado  em 07/05/2015, DJe 15/05/2015).

“PENAL.  HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO  ESPECIAL.   IMPOSSIBILIDADE.
IMPETRAÇÃO  QUE  DEVE  SER COMPREENDIDA
DENTRO  DOS  LIMITES  RECURSAIS.  DECRETO
CONDENATÓRIO  TRANSITADO   EM   JULGADO.
FURTO  TENTADO.  MONITORAMENTO.   CRIME
IMPOSSÍVEL.   RECONHECIMENTO  INVIÁVEL.
PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA   DE
FLAGRANTE  ILEGALIDADE,  NULIDADE ABSOLUTA
OU  TERATOLOGIA  A  SER  SANADA.   ORDEM

Desembargador João Benedito da Silva
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DENEGADA.  (…)  IV.  O  sistema  de  vigilância  dos
estabelecimentos  comerciais,  seja  eletrônico,  seja
mediante fiscais de prevenção e perda, não se mostra
infalível a prevenir o cometimento de delitos de furto,
pois a despeito de dificultar a ocorrência da inversão
da posse,  quanto ao bem jurídico  protegido pela  lei
penal,  não  é  capaz  de  impedir,  por  si  só,  a
consumação do fato delituoso, razão pela qual não há
que se falar em crime impossível. V.  O valor da res
furtiva  não  permite,  isoladamente,  o
reconhecimento  da  atipicidade material,  devendo
tal circunstância ser analisada em conjunto com as
demais  características  do  fato,  a  fim  de  ser
averiguada  a  incidência  do  Princípio  da
Insignificância  à  espécie. (…)  VII.   Ordem
denegada.”  (HC  214.936/SP,  Rel.  Ministro  GILSON
DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 16/02/2012,  DJe
28/02/2012).

No caso em apreço,  apesar  de  ser  ínfimo o valor  dos objetos

furtados,  (quatro  retrovisores),  de  motocicletas,  o  apelante  durante  a

madrugada,  aproveitou-se  de  uma  festa  no  local,  para  realizar  o  furto,

circunstância  por  demais  reprovável.  Soma-se a  isso,  como bem delineado

pela magistrada (fl.45): 

 “Sua conduta social é negativa, eis que ostenta em
sua  ficha  criminal  inúmeros  outros  processos  de
índole  criminal,  bem  como  passagens  pela  polícia.
Sua personalidade não foi  aferida  tecnicamente.  Os
motivos  alegados  não  justificam,  eis  que  a  ação  é
legalmente  proibida.  As  circunstâncias  são
reprováveis,  pois  o  agente  desenvolveu  sua
conduta durante a madrugada, aproveitando-se do
fato  de  que as  vítimas se  encontravam em uma
festa,  deixando  os  seus  veículos  automotores
estacionados  em  local  aberto  ao  público  e
patentemente desprotegidos;[...]”.

Com efeito, conforme tudo analisado no caderno processual, há

de se rechaçar, portanto, a aplicação do princípio em tela ao caso em comento.

É como voto.

Desembargador João Benedito da Silva
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                Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da

Silva,  Presidente da Câmara Criminal,  que também funcionou como relator.

Participaram do julgamento, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o

Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa ( Juiz convocado em substituição ao Exmo.

Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. José

Marcos Navarro Serrano, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08 (oito) dias do mês de outubro do

ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
                                                        RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


